
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

São Paulo, 16 de junho de 2025.

 

 

SEI n. 0051121-57.2024.6.26.8000.

DLE n. 90002/2025 (6618097).

Objeto: Aquisição de kits de automatizadores para portas de aço manuais.

Regime da contratação: Lei n. 14.133/2021.

Assunto: Homologação da Dispensa de Licitação Eletrônica fracassada.

 

 

Trata-se de expediente instaurado com vistas à contratação em epígrafe, neste
momento, para homologação do procedimento de Dispensa de Licitação Eletrônica.

 

Encerrada a sessão pública, o Senhor Pregoeiro ( 6639016) noticia o fracasso
do processo para a contratação pretendida, por falta de apresentação de propostas válidas .

 

Cabe registrar que, nesta modalidade de julgamento, não há a possibilidade de
recurso.

 

Nesse passo, a COCL ( 6653726) propõe a homologação do procedimento e a
reavaliação (e/ou ampliação da pesquisa) do valor referencial apurado no quadro doc. 6570201.

 

É o relato do necessário.

 

Ante o exposto, à vista das razões noticiadas que levaram ao fracasso do
trâmite da contratação em análise, nos termos da previsão contida no artigo 1°, inciso I, alínea
"d", da Portaria TRE/SP n. 313/2023, endosso a manifestação da COCL e homologo o
procedimento em tela.

 

Diante do interesse da unidade demandante (6646862), nos termos do artigo
1°, inciso I, alínea "a", da Portaria TRE/SP n. 313/2023, autorizo a republicação do Aviso de
Dispensa de Licitação Eletrônica, com instauração de procedimento próprio, observando-se que
os artefatos reaproveitáveis poderão ser juntados aos novos autos com formato documento
externo, seguindo as orientações dispostas na LD n. 58/2024 e na LD n. 194/2025. 

 

À CCT e à COCL para providências seguintes.  
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Alexandre Cunha de Souto Maior
Secretário de Administração de Material substituto

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CUNHA DE SOUTO MAIOR,
SECRETÁRIO SUBSTITUTO, em 16/06/2025, às 17:51, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 6659739 e o código CRC 9E46065B.
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